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BIOSSEGURANÇA / CIDADANIA / QUALIDADE  DE VIDA

Através de pesquisas e levantamentos epidemiológicos do nível de saúde da população é que podemos avaliar a qualidade de vida, traduzidos pelo controle dos produtos, serviços de saúde e fatores ambientais.

           Todos esses fatores devem ser disponibilizados de maneira igualitária, tanto na qualidade quanto na quantidade.


Para equacionarmos todos esses problemas devemos ter por base, normas técnicas e jurídicas acompanhando todo desenvolvimento social e tecnológico.


O direito do consumidor, quanto a sua saúde passa por quatro pontos fundamentais :  primeiro, o direito de consumir produtos e serviços suficientes para manter sua sobrevivência ; segundo, o direito de consumir produtos e serviços com boa qualidade sanitária; o terceiro, o direito a informação sobre a qualidade do produto e serviços e quarto, o direito de acesso aos serviços públicos que atuam na defesa e proteção da saúde do consumidor.


A busca anárquica do lucro e na exploração excessiva da força de trabalho, coloca de forma caótica no mercado consumidor, serviços e produtos que em situações extremas, expõem em risco a saúde da população.


Sobre o ponto de vista epidemiológico, em Vigilância Sanitária (VISA), os fatores de risco são entendidos como os componentes críticos dos acontecimentos, fatos ou coisas que colocam ou possam a vir a colocar em risco a saúde dos cidadãos .

         Podemos avaliar então, como objetivo das Vigilâncias Sanitárias Municipais, Estaduais e Federal, ter : conjunto de ações dirigida à defesa e a proteção da saúde coletiva, cuja função é identificar e controlar permanentemente os fatores de risco à saúde coletiva, através de ações desenvolvidas sobre condições, produtos, serviços, inclusive de saúde e tantos outros, que direta ou indiretamente possam produzir agravo à saúde. Ou seja, a Vigilância Sanitária tem como função identificar os agravos a saúde e prevenir estes agravos.            

            Com o mesmo pensamento e por reconhecer a importância dos objetivos das VISAS, o CRO-RJ criou uma Câmara Técnica em Biossegurança no sentido de formar parcerias junto às VISAS Municipais, Estadual e com a própria ANVISA, divulgando normas técnicas e estimulando a troca de experiência com a fiscalização do CRO-RJ.

            Todo esse trabalho vem sendo elaborado no sentido de melhor informar os profissionais da área de Odontologia habilitando-os a um melhor desempenho na qualidade de nossos serviços e que estes incorporem no seu dia-a-dia uma nova forma de pensar e viver a saúde, promovendo-a e protegendo-a, garantindo assim, a segurança sanitária nos estabelecimentos odontológicos, por se tratar também de uma questão de cidadania.


Vale ressaltar, que as proposições aqui encaminhadas, deverão ser apreciadas pelas VISAs Estadual e Municipais, responsáveis pela implementação das mesmas.

Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos em Estabelecimento de Saúde

             Em todo território  nacional, apesar da legislação, ainda predomina a disposição final dos resíduos em lixões, embora o recomendável seja os aterros sanitários . Estes por sua vez, apesar de constituírem uma solução, são poucos, pois requerem elevados custos orçamentais. 

                Porém o não tratamento desses resíduos, significa risco eminente para toda a população, assim como demonstra atraso no desenvolvimento 

      Um  dos    principais  desafios  configura-se  na forma  de   administrar, gerenciar, manejar e principalmente, a mudança de  hábitos de toda a sociedade no sentido de passar a ter um comportamento diferente e mais adequado para o tratamento de todo lixo gerado. 

                 Essas práticas devem se relacionar com o papel de cada um de nós na busca do objetivo coletivo de integração – saúde e segurança. Assim sendo, a formação de hábitos  - conscientização e participação – em uma cultura organizacional voltada a esse objetivo é de fundamental importância para o propósito de gerenciamento dos riscos.

               Não   podemos  esquecer  que o lixo  será sempre inesgotável , portanto, ele estará presente  nas futuras  gerações , por  isso se  faz necessário medidas urgente,  investimentos  e  pesquisas  no sentido  de  buscar  soluções  para este problema.

               A NBR-10004, da   Associação Brasileira de  Normas Técnicas - ABNT, define Resíduos Sólidos   como  todo aquele   no  estado sólido e semi-sólido, que resulte de  atividade da comunidade, de origem industrial, doméstica, hospitalar, comercial, agrícola,  de serviços  e  de   varrição, ficando ainda incluídos os lodos provenientes de  sistema de  tratamento de água, os gerados em equipamentos e instalações de  controle  de  poluição,  assim  como,  determinados líquidos cujas particularidades  tornem inviável  seu lançamento  na rede pública de esgotos ou corpos d’água, ou que ainda,  exijam para isso soluções técnicas e economicamente inviáveis, em face à melhor tecnologia disponível. 

               A Resolução nº 283/2001, do  Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente  – CONAMA, de 12  de  Julho de  2001, define  Resíduo  de Serviço de Saúde – RSS, como aqueles provenientes de qualquer unidade que execute atividade de natureza médico - hospitalar     ou     animal   ,   os  provenientes  de  centros  de  pesquisa , desenvolvimento   ou   experimentação   na   área   de   farmacologia   e   saúde, medicamentos  e imunoterápicos  vencidos ou  deteriorados,  aqueles provenientes de necrotérios, funerárias  e serviços de medicina legal e  aqueles provenientes de barreiras sanitárias.

                Apesar das definições citadas anteriormente, abrangendo conceitos modernos e com bases científicas, toda a sustentação legal do assunto lixo, inicia-se na Constituição Federal, passando pela Lei Orgânica da Saúde, chegando finalmente a Lei 9782/99, que cria a Agência Nacional de vigilância Sanitária – ANVISA, que baseada em sua atribuição elaborou o Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Saúde ( RDC 33 ), apoiado nos Art. 6º, Art. 7º, inciso III e Art. 8º da Lei 9782, apresentando dispositivos complementares com as normas do CONAMA e com os padrões emanados pela ABTN, acrescido ainda das normas do Ministério do Trabalho e Emprego.

                Passa então a ficar sob regime de controle e responsabilidade da Vigilância Sanitária – VISA, disponibilizar informações técnicas aos estabelecimentos de saúde, assim como aos Órgãos da Vigilância Sanitária sobre as técnicas adequadas de manejo de resíduos de serviços de saúde, seu gerenciamento e fiscalização, dentro dos princípios de detectar riscos e tomar medidas que eliminem, previnam ou minimizem esses riscos. 

O Programa de Gerenciamento de Lixo

                  A Resolução RDC 33 de 25/02/2003 é um Regulamento Técnico para o Gerenciamento de Resíduos de Serviços de Saúde – Diretrizes Gerais, que trata das etapas de manejo interno para o gerenciamento dos Resíduos de Serviço de Saúde/ RSS, cabendo ao responsável pelo estabelecimento o gerenciamento de seus resíduos, desde a sua geração até seu destino final, com o objetivo de proporcionar aos resíduos, um encaminhamento melhor, atendendo os requisitos ambientais e de saúde pública. 

                  A Resolução apresenta ainda a etapa do manejo externo e esta deve estar de acordo com as orientações dos órgãos de limpeza urbana (especificamente de seu município), para a etapa de destinação final, que dependerá sempre do licenciamento ambiental da instalação de destino, assim como deverá ser cobrado à empresa que executa este manejo, pelo responsável do estabelecimento, o seu licenciamento para tal procedimento.  

O Plano de Gerenciamento

                   É um documento, elaborado pelo responsável, onde deverá apontar e descrever as ações relativas ao manejo dos resíduos sólidos, observando suas características, anotando os aspectos, internos e externos ao estabelecimento, referentes à geração, segregação, acondicionamento, coleta, armazenamento, transporte, tratamento e destinação final, com aspecto de prevenção  e promoção de saúde. Devem fazer parte ainda do plano, medidas, quando envolver outras pessoas que trabalhem no estabelecimento, dando treinamento relativos ao manejo dos resíduos e ações no caso de emergência e acidentes, compreendida como medidas  preventivas e corretivas ( PPRA – Programa de Prevenção de Risco Ambientais ), assim como, prevenção de saúde ocupacional( PCMSO – Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional). ANEXOS I e II.
Manejo dos Resíduos

                 O plano de gerenciamento estabelece dois tipos de manejos, o primeiro, esta relacionado ao manejo interno e o segundo, ao manejo externo,  citando sempre a etapa de cada um.

Etapas de manejo interno:

        Segregação- é a separação do resíduo no momento e local de sua geração, de acordo com a sua espécie, estado físico e classificação, visando reduzir o volume de resíduos contaminados pelo contato com outros, adequando-o para o tratamento ou reciclagem como destino final.

           Acondicionamento- é o ato de embalar corretamente os resíduos segregados em saco e/ou recipientes resistentes à punctura, ruptura e vazamentos, de acordo com as suas características, visando facilitar o seu transporte e prevenir não só o risco de contaminação como o ocupacional. ( Observar as Normas municipais onde encontra-se licenciado seu estabelecimento)

            Identificação- é a medida que permite o reconhecimento dos resíduos contidos em sua embalagens, para o seu correto manejo.

            Tratamento Preliminar- etapa que somente deverá ser apontada e descrita, quando for aplicada pelo estabelecimento que execute o processo de tratamento dentro do próprio local, proporcionado condições de segurança para as demais etapas de manejo dos resíduos. 

            Transporte Interno- é o translado dos resíduos, do local de geração, até o local reservado para armazenamento temporário, para os casos de salas comerciais em prédios (condomínios) ou à apresentação para coleta externa, nos casos de estabelecimentos localizados em casas, lojas à beira da rua e salas em sobrados que não possuam áreas de armazenamento externo temporário.

             Armazenamento Temporário- é a guarda temporária dos resíduos em contêineres ou locais adaptados e preparados, próximo dos pontos de geração, destinados a agilizar a coleta externa. 

             Armazenamento Externo- é a guarda dos contêineres de resíduos em ambientes exclusivos, com acesso externo facilitado, até a realização de coleta externa.
Etapas de manejo externo:

        Coleta Externa- é o translado de resíduos da área de armazenamento externo para as unidades de tratamento.

           Tratamento- è a aplicação de processo que modifica as características químicas, físicas ou biológicas dos RSS.

           Destinação Final- é a disposição de resíduos no solo previamente preparado para recebê-los.

Obs: As etapas de manejo externo, dizem respeito as empresas contratadas para remoção dos RSS, por isso vale ressaltar que ao elaborarmos o PGRSS, devemos anexar cópia  do contrato com a referida empresa. 

Manejo Interno Por Categoria de Resíduo
Resíduos do grupo A – INFECTANTE: resíduos com a possível presença de agentes biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar risco de infecção.

         Identificação- Deverá constar nos recipientes de acondicionamento, o símbolo do GRUPO A, representado abaixo, acrescido da inscrição RESÍDUO SÓLIDO ( NBR-7500 da ABNT ). Além da identificação do grupo, deverá, ainda, ser identificado o tipo de resíduo conforme o caso da seguinte forma: “ PEÇAS ANATÔMICAS” , “ PEÇAS ANATÔMICAS DE ANIMAIS” , “ PERFUROS CORTANTES” e, para os demais, “ SUBSTÂNCIA INFECTANTE”. 

           Exemplo:
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RESÍDUO SÓLIDO

SUBSTÂNCIA INFECTANTE 

           Acondicionamento-  Os resíduos do GRUPO A, exceto os pérfurocortantes, devem ser, em seu local de geração e segregação,  acondicionados em saco branco leitoso, resistente a punctura, ruptura e vazamento, impermeável ( NBR-9191/2000, da ABNT).

            Os materiais pérfurocortantes devem ser descartados separadamente, no local de geração, em recipientes rígidos, resistentes à punctura, ruptura e vazamento, com tampa e devidamente identificado ( NBR-3853/97 e 9259/97, ambas da ABTN ). ( Observar as Normas municipais onde encontra-se licenciado seu estabelecimento)

Resíduos do Grupo B – QUÍMICO: resíduos contendo substâncias químicas que, possuindo ou não, as características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade,apresentam riscos adicional à saúde pública ou ao meio ambiente.

            Identificação-  Representada pelo símbolo de substância tóxica, demonstrado abaixo, acrescido da expressão RESÌDUO QUÍMICO, deverão estar presentes nos recipientes de acondicionamento, para indicar o principal risco de toxicidade que aquele resíduo químico apresenta. - resíduos contendo substâncias químicas que apresentam risco à saúde pública ou ao meio ambiente, independente de suas características de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. ( Observar as Normas municipais onde encontra-se licenciado seu estabelecimento)

             Exemplo: 
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RESÍDUO QUÍMICO

            Acondicionamento- Todo material, sólido, descartável contaminado com substâncias químicas perigosas, devem ser acondicionados em saco branco leitoso, resistente e impermeável ( NBR-9191/2000, da ABTN ). Os resíduos líquidos, devem ser acondicionados em embalagens que garanta a integridade física dos frascos e evite choque mecânico, que seja resistente, rígidas e estanques, com tampa rosqueada, vedante e devidamente identificado. Os resíduos químicos destinados a reciclagem, deverão ser acondicionados em recipientes individualizados e sempre que possível, nas suas embalagens de origem. Os materiais pérfurocortantes contaminados por substância química, poderão ser descartados e acondicionados no mesmo recipiente utilizado no tipo A ( Recipiente único para o tipo A e B ).    

Resíduos do grupo C – RADIOATIVOS: segundo a Resolução CENEN-NE, são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radiativas”, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. 

 Enquadram-se neste grupo, todos os resíduos contaminados com radionuclídeos.

 - As fontes seladas não podem ser descartadas, devendo a sua destinação final seguir orientações específicas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. 

– “Gerência de Rejeitos Radioativos em Instalações Radiativas”. Para serviços com atividade em Medicina Nuclear, observar ainda a norma CNEN – NE – 3.05 – “Requisitos de Radioproteção e Segurança para Serviços de Medicina Nuclear
              Identificação -  é representado pelo símbolo internacional de presença de radiação ionizante (trifólio de cor magenta) em rótulos de fundo amarelo e contornos pretos, acrescido da expressão REJEITO RADIOATIVO, indicando o principal risco que apresenta aquele resíduo, além de informações sobre o conteúdo, nome do elemento radioativo, tempo de decaimento, data de geração, nome da unidade geradora, conforme norma da CNEN NE 6.05 e outras que a CNEN determinar.

Exemplo:

                                                                  


RESÍDUO RADIOATIVO
Resíduos do grupo D – COMUNS: são os resíduos não enquadrados nos grupos anteriores, com exceção daqueles, no caso de hospitais, oriundos de pacientes em regime de isolamento e os  provenientes de regiões endêmicas isoladas por barreiras sanitárias.

       Acondicionamento  - devem ser acondicionados de acordo com as orientações dos serviços locais de limpeza urbana, utilizando-se sacos impermeáveis, contidos em recipientes e receber identificação conforme o item 11.2 deste Regulamento Técnico.  (Observar as Normas municipais onde encontra-se licenciado seu estabelecimento)
        Identificação - Para os resíduos do GRUPO D, destinados à reciclagem ou reutilização, a identificação deve ser feita nos recipientes e nos abrigos de guarda de recipientes, usando código de cores e suas correspondentes nomeações, baseadas na Resolução CONAMA nº 275, de 25 de abril de 2001, e símbolos de tipo de material reciclável : 

I - azul - PAPÉIS 

II- amarelo  - METAIS

III - verde  - VIDROS

IV - vermelho  - PLÁSTICOS

V -  marrom -  RESÍDUOS ORGÂNICOS 

  -Para os demais resíduos do Grupo D deverá ser utilizada a cor cinza nos recipientes.

· Caso não seja procedida a reciclagem, poderá ser utilizada a cor preta.

( Observar as Normas municipais onde encontra-se licenciado seu estabelecimento)

Resíduos do grupo E – PERFUROCORTANTES:
         Identificação -  O símbolo que representa o GRUPO E, é o símbolo de substância infectante constante na NBR-7500 da ABNT de março de 2000,  com rótulos de fundo branco, desenho e contornos pretos,  acrescido da  inscrição de RESÍDUO PERFUROCORTANTE, indicando o risco que apresenta aquele resíduo.

           Acondicionamento - Os materiais perfurocortantes devem ser descartados separadamente, no local de sua geração, imediatamente após o uso, em recipientes, rígidos, resistentes à punctura, ruptura e vazamento, com tampa, devidamente identificados, baseados nas normas da ABNT NBR 13853/97 - Coletores para RSS perfurantes e cortantes e NBR 9259/97- Agulhas hipodérmicas estéreis e de uso único-, sendo expressamente proibido o esvaziamento desses recipientes para o seu reaproveitamento. As agulhas descartáveis devem ser desprezadas juntamente com as seringas, quando descartáveis, sendo proibido reencapá-las ou proceder a sua retirada manualmente

 Quando o gerador de RSS produzir perfurocortantes do tipo A e B, poderá ser utilizado recipiente único de acondicionamento na unidade geradora.  Os materiais perfurocortantes contaminados com rejeitos radioativos deverão ser acondicionados separadamente, conforme item 10.1.4.

Os resíduos do GRUPO E, gerados pelos programas de assistência domiciliar, devem ser acondicionados e recolhidos pelos próprios agentes de atendimento ou por pessoa treinada para a atividade, de acordo com este Regulamento Técnico, e encaminhados ao estabelecimento de saúde de referência. ( Observar as Normas municipais onde encontra-se licenciado seu estabelecimento)

                Grupos de Resíduos e suas Características
      GRUPO A (POTENCIALMENTE INFECTANTES) 

A1 –- culturas e estoques de agentes infecciosos de laboratórios industriais e de pesquisa; resíduos de fabricação de produtos biológicos, exceto os hemoderivados; descarte de vacinas de microorganismos vivos ou atenuados; meios de cultura e instrumentais utilizados para transferência, inoculação ou mistura de culturas; resíduos de laboratórios de engenharia genética.
A2. - bolsas contendo sangue ou hemocomponentes com volume residual superior a 50 ml; kits de aférese
A3 - peças anatômicas (tecidos, membros e órgãos) do ser humano, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou quando não houver requisição prévia pelo paciente ou seus familiares; produto de fecundação sem sinais vitais, com peso menor que 500 gramas ou estatura menor que 25 centímetros ou idade gestacional menor que 20 semanas, que não tenham mais valor científico ou legal, e/ou quando não houver requisição prévia pela família;

A4 - carcaças, peças anatômicas e vísceras de animais provenientes de estabelecimentos de tratamento de saúde animal, de universidades, de centros de experimentação, de unidades de controle de zoonoses e de outros similares, assim como camas desses animais e suas forrações.   

A5 - todos os resíduos provenientes de paciente que contenham ou sejam suspeitos de conter agentes, que apresentem relevância epidemiológica e risco de disseminação. 

A6 - kits de linhas arteriais endovenosas e dialisadores, quando descartados. Filtros de ar e gases oriundos de áreas críticas, conforme,ANVISA. RDC 50/2002.

A7 - órgãos, tecidos e fluidos orgânicos com suspeita de contaminação com proteína priônica e resíduos sólidos resultantes da atenção à saúde de indivíduos ou animais com suspeita de contaminação com proteína priônica (materiais e instrumentais descartáveis, indumentária que tiveram contato com os agentes acima identificados). O cadáver, com suspeita de contaminação com proteína priônica, não é considerado resíduo.
GRUPO B (QUÍMICOS) 

B1 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que oferecem risco. Incluem-se neste grupo : 

- Produtos Hormonais de uso sistêmico;

- Produtos Hormonais de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;

- Produtos Antibacterianos de uso sistêmico;

- Produtos Antibacterianos de uso tópico, quando descartados por serviços de saúde, farmácias, drogarias e distribuidores de medicamentos;

- Medicamentos Citostáticos;

- Medicamentos Antineoplásicos;

- Medicamentos Digitálicos;

- Medicamentos Imunossupressores;

- Medicamentos Imunomoduladores;

- Medicamentos Anti-retrovirais;

B2 - Os resíduos dos medicamentos ou dos insumos farmacêuticos quando vencidos, contaminados, apreendidos para descarte, parcialmente utilizados e demais medicamentos impróprios para consumo, que, em função de seu princípio ativo e forma farmacêutica, não oferecem risco. Incluem-se neste grupo todos os medicamentos não classificados no Grupo B1 e os antibacterianos e hormônios para uso tópico, quando descartados individualmente pelo usuário domiciliar.;

B3 - Os resíduos e insumos farmacêuticos dos Medicamentos controlados pela Portaria MS 344/98 e suas atualizações;.

B4 – Saneantes, desinfetantes e desinfestantes;

B5 - Substâncias para revelação de filmes usados em Raios-X;

B6 - Resíduos contendo metais pesados;

B7 – Reagentes para laboratório, isolados ou em conjunto;

B8 – Outros resíduos contaminados com substâncias químicas perigosas.

GRUPO C (REJEITOS RADIOATIVOS)

 – são considerados rejeitos radioativos quaisquer materiais resultantes de atividades humanas que contenham radionuclídeos em quantidades superiores aos limites de isenção especificados na norma CNEN-NE-6.02 – “Licenciamento de Instalações Radiativas”, e para os quais a reutilização é imprópria ou não prevista. 

 Enquadram-se neste grupo, todos os resíduos contaminados com radionuclídeos.

 - As fontes seladas não podem ser descartadas, devendo a sua destinação final seguir orientações específicas da Comissão Nacional de Energia Nuclear – CNEN. 

 GRUPO D (RESÍDUOS COMUNS) 

Enquadram-se neste grupo:

- espécimes de laboratório de análises clínicas e patologia clínica, quando não enquadrados na classificação A5 e A7;

- gesso, luvas, esparadrapo, algodão, gazes, compressas, equipo de soro e outros similares, que tenham tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluidos orgânicos, com exceção dos enquadrados na classificação A5 e A7; 

- bolsas transfundidas vazias ou contendo menos de 50 ml de produto residual (sangue ou hemocomponentes);

- sobras de alimentos não enquadrados na classificação A5 e A7;

- papéis de uso sanitário e fraldas, não enquadrados na classificação A5 e A7;

- resíduos provenientes das áreas administrativas dos EAS;

- resíduos de varrição, flores, podas e jardins;

- materiais passíveis de reciclagem;

- embalagens em geral; 

- cadáveres de animais, assim como camas desses animais e suas forrações.Obs: Os cadáveres de animais errantes ou domésticos, não são considerados RSS. A destinação final destes deve ser feita de acordo com as normas municipais ou do Distrito Federal. 

      Grupo E – PERFUROCORTANTES 

– são os objetos e instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou protuberâncias rígidas e agudas, capazes de cortar ou perfurar.

 Enquadram-se neste grupo:

- lâminas de barbear, bisturis, agulhas, escalpes, ampolas de vidro, lâminas e outros assemelhados provenientes de serviços de saúde.

- bolsas de coleta incompleta, descartadas no local da coleta, quando acompanhadas de agulha,  independente do volume coletado.

Condutas em Exposição Ocupacional a Material Biológico

Chamamos de PRECAUÇÕES PADRÃO a um conjunto de medidas preconizadas para prevenção, que devem ser adotadas na assistência a todos os pacientes sempre que esta envolva a manipulação de sangue, secreções, excreções e contato com mucosa e pele não íntegra.

A Adoção das PRECAUÇÕES PADRÃO independem do diagnóstico definido ou presumido de doença infecciosa, referimo-nos aqui especialmente a HIV/AIDS e HEPATITES B e C, o risco ocupacional de contágio para AIDS e HEPATITES B e C, deve ser considerado sempre quando sangue ou qualquer tecido orgânico, inclusive saliva, proveniente de procedimentos odontológicos, entrem em contato com mucosa íntegra e até pele íntegra.

Cuidados com material pérfuro-cortantes

Durante e após a realização de procedimentos que dizem respeito à manipulação de materiais pérfuro-cortantes, devemos adotar as seguintes recomendações:

I - Máxima atenção durante a realização dos procedimentos que envolvam instrumentos pérfuro-cortantes.

II -
As agulhas não devem ser reencapadas, entortadas,quebradas ou retiradas da seringa com as mãos. Use sempre instrumento auxiliar em uma superfície fixa como apoio.

A - Está vetada a  utilização dessas agulhas para outros fins.

B -Todo material pérfuro-cortantes deve ser descartado conforme os preceitos já enunciados neste manual.

Cuidados Locais Após Exposição:

As seguintes medidas devem ser imediatamente seguidas:

I -
Lavagem exaustiva com água  e sabão, em caso de exposição percutânea;

II -Uso de solução antisséptica degermante (PVP-iodo) ou Clorexidina;

III -Evitar procedimentos que aumentem a área exposta (cortes e injeções locais), e a utilização de soluções irritantes como éter, hipoclorito de sódio ou glutaraldeído;

IV - Após exposição de mucosa,lavagem exaustiva com água ou solução fisiológica.

Da competência - Quimioprofilaxia:

Da Competência da Administração de Quimioprofilaxia  - a decisão de administração da quimioprofilaxia, deverá ser respaldada pela avaliação sobre a natureza da exposição, sua gravidade e condições sorológicas do paciente/profissional no momento do acidente, por um profissional qualificado.

Imediatamente após administrarmos os cuidados locais, o acidentado deve dirigir-se a uma unidade de saúde para avaliação adicional e  preenchimento da ficha de Notificação de Acidente de Trabalho com Material Biológico, esta atitude deve ser adotada em todos os estabelecimentos odontológicos, independente se a exposição tiver ocorrido no serviço  público ou privado, ou mesmo se o caso vai ser acompanhado clinicamente pelo setor privado. Adicionalmente, deve ser disponibilizada e/ou referenciada a outro estabelecimento da rede pública ou privada a investigação sorológica do indivíduo fonte e do acidentado, bem como o acompanhamento clínico e sorológico do acidentado e do indivíduo fonte de contaminação. 

Você deverá procurar na sua cidade ou município as unidades de referências para esses acidentes.

Discussão

         O tratamento  e a disposição final dos resíduos provenientes dos serviços de saúde, vêm sendo objeto de muitas discussões, estudos, normas técnicas, leis e principalmente, muita divergência. Não podemos esquecer que o maior objetivo da Resolução  é prevenir riscos à saúde e ao meio ambiente, por meio do correto gerenciamento dos resíduos gerados pelos serviços de saúde, assim como reduzir o volume  de resíduos perigosos e a incidência de acidentes ocupacionais, além de gerar subsídios para uma política nacional de resíduos sólidos de saúde, consoante com as tendências internacionais e o atual estagia de conhecimento técnico-científico estabelecido. 

        Sua abrangência é nacional sendo aplicada a todos os serviços de saúde submetidos ao controle e fiscalização pelo Sistema Nacional de Vigilância Sanitária/SNVS, conforme a Lei nº 9782/99 de criação da Anvisa e do SNVS, sendo que os estados e municípios podem estabelecer normas de caráter supletivo ou complementar, afim de adequá-la às especificidades locais, motivo pelo qual, o profissional deverá observar quais são os Decretos, Portarias ou Regulamentos Municipais que tratam do tema em questão.

Conclusão

        Portanto, em vista disto, devemos praticar  nosso dever de cidadão, independentemente de normas ou portarias, e cumprir nosso papel na proteção e promoção da saúde , ter noção clara de nossos direitos e deveres na busca de uma sociedade sustentável,  fazendo um correto gerenciamento de nossos resíduos.

                                              Antonio Ricardo Borges de Olival


ORIENTAÇÕES PARA ELABORAÇÃO DO MODELO DE DOCUMENTO PARA ATENDER A NORMA RDC –33 DA ANVISA

PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS  EM ESTABELECIMENTO DE SAÚDE



A etapas abaixo deverão ser bem objetivas


Descrever a maneira como estão sendo acondicionados os resíduos e o tipo de invólucros:

Saco plástico branco

Recipiente resistente a rupturas (agulhas , lâminas de bisturi etc.)

Recipientes para produtos químicos, de preferência nas embalagens de origem (separados por categoria)

Descrever a maneira como é lacrado e identificado o recipiente a ser despejado.

Descrever o local onde está sendo armazenado os resíduos, descartado de seu estabelecimento.

Anexar ainda a este documento, cópia do contrato da empresa  que recolhe o seu lixo; Datar e assinar.

Fontes:

            - Bioética Biorrisco – Abordagem Transdisciplinar; Parte II ; Resíduos Sólidos em Serviço de Saúde. ( Paulo Roberto Rebello ), 200                       
        - Resolução RDC nº 33, de 25 de Fevereiro de 2003 – D.O.U. de 05/03/2003
           - NBR-10004 da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

           - Resolução 283/2001 do Conselho Nacional do Meio Ambiente – CONAMA de 12 de Julho de 2001.

           -Lei 9782/99.

· Segurança do Trabalho e Gestão Ambiental- Barbosa Filho, Antonio Nunes – São Paulo – Atlas – 2001.

· NBR – 9259/97 da ABNT.

· NBR – 13853/97 da ABNT

· DZ – 1317-R-2 – Norma Técnica FEEMA.
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 HYPERLINK "http://www.riscobiologico.org/bioinfo/manuais/manuais/rss_conama.doc" \t "_blank" 
Recipiente para resíduos de servicos perfurocortantes ou cortantes

· ABNT - NBR-12807[image: image5.png]
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Resíduos de serviços de saúde - terminologia
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Resíduos de serviços de saúde - Classificação
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Manuseio de Resíduos de serviços de saúde

· ABNT - NBR-12810[image: image8.png]
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Coleta de resíduos de serviços de saúde
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Sacos plásticos para acondicionamento de lixo - especificação
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 HYPERLINK "http://www.riscobiologico.org/bioinfo/manuais/manuais/rss_conama.doc" \t "_blank" 
Símbolos de risco e manuseio para o tarnsporte e armazenamento de materiais.
O Trabalho a seguir, tem por finalidade...


Segundo orientação estabelecida na RDC 33 da  ANVISA...


Conforme ...


Em obediência ... 





Objetivo Geral





Com o objetivo de ...


Afim de efetuar  o gerenciamento de resíduos de meu estabelecimento, aperfeiçoando, descrevendo, relatando ...


Os critérios recomendados, adotados...


No manejo de resíduos ...





Feito levantamento dos resíduos gerados neste estabelecimento, conclui-se que : classificá-los dentro dos grupos descritos na Norma RDC-33.





Objetivo Específico





ANEXO I








